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 ESTADO DO RIO DE MANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRiG 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 	DE 	DE 	DE 1.983 . 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar n2  1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 

çao de Bens Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de Licitaçgo e autorizaçgo legislativa, fica o ato de alie 

naçao de Bens ImOveis revestidos das exigencias de moralidade 
e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto 

do Artigo 1Q da presente Lei, á presentem3nte ocúpado por um 

prédio residencial codificado nesta Prefeitura como:distrito 
1, quadra 029, lote 0331, inscriçao ng005749-7, para efeito' 
de Imposto Predial, no auferindo o Município qualquer 	re 

ceita oriunda de tal ocupaçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO le - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a alienat em licitaçgo., uma área de ter 

ras com as seguintes medidas e confrontaç3es: 15,50m(quinze ' 

metros e cinquenta centimetros)de frente para a Rua Visconde' 

de Ouro Preto; 15,50m(quinze metros e cinquenta centímetros ) 

nos fundos confrontando com o Sr:;,  José Alves dos 	Santos ; 

29,40m(vinte e nove metros e quarenta pentim3tros)na lateral' 

direita confrontando com a Sr, Maria Aguiar Paes; e 29,40m ( 

vinte e nove metros e quarenta centímetros) na lateral esquer 

da confrontando com o Sr. Manoel Pereira Neto, formando 	uma 

área total de 455,70M2(quatrocentos e cinquenta e cinco 	me 

tros e setenta decímetros quadrados), area esta localizada em 

Sgo Cristávgo, Cabo Frio, 

ARTIGO 29 - A alienaçgo se fará atravás de 

Licitaçgo, em local, dia e hora a serem divulgados 

ARTIGO 3g - A alienaçgo se fará no estado 

atual do imóvel, no tendo:á Prefeitura Municipal de Cabo Frio 

qualquer responsabilidade sobre posseiros ou intrusos. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FR10 
GABINETE DO PREFEITO 

ARTIGO 4g - Esta Lei entrar em vigor na da 

ta de sua publicaço, revogadas as disposig3es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 02 DE FEVEREIRO DE 1.983 . 

AL 	ANCIS 	CORRÊA.- 

-Prefeito.- 
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